
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG 
 

 GABINETE DO PREFEITO  

POUSO ALEGRE, 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

OFÍCIO GAPREF Nº 15/23

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar a essa Casa de Leis,
para análise e votação por parte dos ilustres Vereadores, o Projeto de Lei n. 1.414/2023 que:

Autoriza a abertura de créditoespecial na forma dos artigos 42 e 43 da
Lei 4.320/64.

E Acompanham o referido Projeto de Lei a Justificativa com os motivos
a de sua elaboração, e a Declaração de Compatibilidade.

Contando com o apoio dos ilustres Vereadores, peço que seja O

EA Projeto votado favoravelmente. ii
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Excelentíssimo Senhor
Vereador Leandro Morais
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG
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